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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS 

 

 

O Município de Alvorada de Minas/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Av. José Madureira Horta, nº 190 – Centro, Alvorada de Minas/MG, inscrito no 

CNPJ sob o nº 18.303.164/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Danilio Clessio 

Ferreira, por intermédio da sua Comissão de Pregão, devidamente constituída através das Portarias de  

nº 84 e 102 de 2025, torna público que realizará Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

Decretos Municipais nº 016/2024 e nº 05/2024, e demais normas pertinentes, visando o Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de 

materiais didáticos e complementares a serem disponibilizados para alunos e professores da 

Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Alvorada de Minas-MG, segundo especificação constante no Termo de Referência 

(Anexo VI), parte integrante deste Edital, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL”, as propostas 

deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 

integrante. 

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 756.582,06 (setecentos e cinquenta seis mil quinhentos e oitenta e dois reais e seis centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/09/2025 09:00 (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

Intervalo de lances: R$: 00,50 (cinquenta centavos). 

 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (ME/EPP), DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0097/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0033/2025 

 

 

1. DO FUNDAMENTO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS-MG, por intermédio da Divisão de 

Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser 

realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme 

especificado no ANEXO VI deste edital, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos 

Municipais nº 016/2024 (regulamento geral) e nº 005/2024 (artigos de luxo) e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

2. DO OBJETO  

2.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de empesas para o Registro de preço para futura 

e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais didáticos e 

complementares a serem disponibilizados para alunos e professores da Educação Infantil, 

Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Alvorada de Minas-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO  

4.1 Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividades pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes neste Edital e 

que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras Eletrônico utilizado pela Prefeitura 

Municipal de Alvorada de Minas (www.licitardigital.com.br). 

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de 

Compras em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o encerramento de 

recebimento das propostas. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema www.licitardigital.com.br, ficando a cargo do(a) licitante os 

encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo 

com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/Portal de Compras Eletrônicas da 

LICITAR DIGITAL) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.7 Não poderão disputar desta licitação: 

4.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.8 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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4.11 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13 A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

5.1 O Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica será realizado 

em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) 

do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com.br).  

5.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Alvorada de 

Minas/MG, Agente de Contratação denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com.br), 

com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições, constantes das regras 

aplicáveis à matéria. 

5.3 As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas, em 

www.alvoradademinas.mg.gov.br; no site do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR 

DIGITAL, em www.licitardigital.com.br; ou publicadas no Diário Oficial do Município de Alvorada 

de Minas. As demais condições constam no presente edital e seus anexos. 

5.4 As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, situado à Av. 

José Madureira Horta, n° 190, Centro – Alvorada de Minas/MG, durante o seu expediente de 

atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 15h00min exclusivamente pelo 

telefone (31) 3520-0001 / 3520-0000 ou  através do e-mail licitacao@alvoradademinas.mg.gov.br   

alvoradademinas@gmail.com. 

5.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

6.1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL, a qual 

por meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  
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6.2  O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

6.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de 

Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL. 

6.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras 

Eletrônicas da LICITAR DIGITAL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.6 A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserção 

dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados, data e horário limite estabelecido.  

6.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

6.8 É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.  

6.8.1 A desclassificação de que trata o subitem 6.8, não ocorrerá nos casos em que for solicitado 

a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados 

pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial.  

6.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 

dos contatos disponíveis no portal eletrônico www.licitardigital.com.br. 

6.10 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, porém os documentos de habilitação serão anexados juntos com a 

proposta e serão analisados somente do vencedor após a fase de encerramento de julgamento 

das propostas. 

6.11 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.12 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.13 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

6.14 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
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(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(   ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, 

observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. Em caso 

de cooperativa, marque a opção ao qual se equipara ao seu faturamento. 

 

DECLARAÇÕES DO ARTIGO 60 DA LEI 14.133/2021: 

 

(   ) Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21 c/c Decreto nº 11.430/202 do Governo Federal. 

(  ) Declaro que possuo em minha organização/empresa/pessoa jurídica, programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

(   ) Declaro que, os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica 

foram produzidos e ou são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize, nos termos do art. 60, §1º, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   ) Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica 

foram produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, §1º, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   ) Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica 

foram produzidos e ou são prestados por empresa que investe em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País, nos termos do art. 60, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/21; 
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(  ) Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de 

mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1º, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 
 

6.15 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.16 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.17 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.18 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário 

para a continuidade do certame. 

6.19 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.licitardigital.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

6.20 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

6.21 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

sendo que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das 

condições do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos 

produtos, forma de apresentação de declarações e documentos de habilitação.  

7.2 A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem 

como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o 

licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, não 

podendo alegar desconhecimento dessas disposições.  

7.3 Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que 

os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre 

a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes.  

7.4 Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos produtos 

licitados na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas 

adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, 

seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, 

empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre o custo final dos produtos. 
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7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

7.8 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 

após a abertura das propostas.  

7.9 A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada 

para qualquer fim.  

7.10 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.11 Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à 

Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos 

preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.  

7.12 No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo 

próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totais (com no máximo 

02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas informações neste campo implicará 

na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. Exceto nos casos de serviços, no qual não é exigido a apresentação de marca e modelo. 

7.13 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

7.14 As licitantes deverão ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio no Portal de 

Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL (catálogo), o catálogo, manual técnico, prospecto, 

folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, compatível(is) e 

adequado(s) à especificação, em português ou traduzidos, devendo este(s) ser(em) igual(is) ou 

superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especificação de marca e 

modelo e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações 

cotadas. A não apresentação dos catálogos poderá acarretar na desclassificação do item e/ou da 

proposta. Quando for exigida a apresentação de catálogo e demais documentos, será informado 

no Termo de Referência. 

7.15 A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassificação do 

licitante para o lote.  

7.16 A marca e modelos ofertados no Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL 

deverão ser os mesmos do catálogo sob pena de desclassificação do lote.  

7.17 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

7.18 Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos 

solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé.  

7.19 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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7.20 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.21 O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da 

proposta. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas 

de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.9 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitação. 

8.9.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora 

da ordem sequencial. 

8.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

http://www.alvoradademinas.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS 

ESTADO DE                                                                 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Av. José Madureira Horta, nº190, Centro – CEP: 39140-000 Alvorada de Minas 

www.alvoradademinas.mg.gov.br 

8.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

8.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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8.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

8.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.18.2.2 empresas brasileiras; 

8.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.23 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

8.24 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

 

9 DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, ambos mantidos pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’ s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o previsto neste edital. 

9.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, que 

trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 

eletrônica. 

9.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO unitário.  

9.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério 

de MENOR PREÇO unitário. 

9.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.8.1 contiver vícios insanáveis; 

9.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.8.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

9.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.11 DAS AMOSTRAS (QUANDO APLICÁVEL) 
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9.11.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.11.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.11.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.11.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.11.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9.12 DA ESPECIFICAÇÃO DE MARCAS 

9.12.1 Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número não inferior a três 

– justificativa no ETP), o licitante classificado em primeiro lugar ficará obrigado a oferecer uma das 

marcas, ou marca similar, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.12.2 Caso apresente marca similar o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a 

comprovação da efetiva similaridade, a fim de se certificar da adequação entre o objeto oferecido 

pelo licitante e as condições técnicas exigidas no edital, devendo o licitante possuir meios de 

comprovar a similaridade da marca, por meio de ficha técnica oficial, laudos, amostras etc. 

9.12.2.1 É facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similaridade. 

 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo município 

de Alvorada de Minas, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no registro 

cadastral emitido pelo Município de Alvorada de Minas, deverão ser encaminhados pelo 

licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta. 

10.1.3 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, porém os documentos de habilitação serão anexados juntos com a 
proposta e serão analisados somente do vencedor após a fase de encerramento de julgamento 
das propostas. 

 

10.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL 

10.2.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

10.2.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

10.2.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.2.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

10.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

10.3.1.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.1.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

10.4.1.1 Pessoa Jurídica - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

 

10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

10.5.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de objetos similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado para os quais o licitante já tenha prestado o objeto desta licitação. 

10.5.1.2 Quando previsto quantitativo mínimo, será admitida, para fins de comprovação, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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10.5.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor; 

10.5.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

10.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

10.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

10.8 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contratação ou 

membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou 

cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

10.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

10.12.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.12.2atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

10.12.3O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor atendimento do 

interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no certame, aplicar o Acórdão 

1.211/2021 do TCU. 

10.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação.  

10.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

11 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após 

declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 

e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos, 

podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13  DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá: 

13.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 
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13.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

13.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

13.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

13.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

13.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

13.5 DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.5 .1 Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 

13.5.2 Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

13.5.3 Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

13.5.4 Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 

Ata de Registro de Preços dele decorrente; 

13.5.5 Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa 

preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;  

13.5.6 Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou 

Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços. 

13.6 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

13.7 O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em órgão 

oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

13.8 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.9 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

I - A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

II - A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.10 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no site oficial do município. 

13.11 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

http://www.alvoradademinas.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS 

ESTADO DE                                                                 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Av. José Madureira Horta, nº190, Centro – CEP: 39140-000 Alvorada de Minas 

www.alvoradademinas.mg.gov.br 

13.13 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.14 A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133/2021;  

13.15 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021;  

13.16 O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata; 

13.17 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  

II - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;  

III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação;  

13.18 Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, 

mediante pedido fundamentado, devidamente instruído com os documentos necessários à 

comprovação dos fatos alegados, a Administração poderá: 

I - Manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 

ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

II - Considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a alteração; 

III - poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor; 

IV - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

V - O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela entidade gerenciadora em 

decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

VI - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogação 

do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a 

contratação mais vantajosa. 

13.19 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado, total ou parcialmente, respeitado o 

contraditório e a ampla defesa, quando:  

I - Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

II - Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes 

do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora; 

III - nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

IV - Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado 

e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

prevista no edital e na ARP, observado o disposto no art. 36 Decreto Municipal n. 16/2024 – 

regulamenta o SRP; 

V - Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 
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VI - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

VII - quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 

municipal; 

VIII - quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 

pública; 

IX - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a administração; 

X - Por ordem judicial. 

 

14 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.5 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.5.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

14.5.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

14.6.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.6.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.7.2 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

14.7.3 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no art. 36 Decreto Municipal n. 16/2024 – Regulamenta o SRP. 

14.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

14.8.2 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

14.8.3 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15 DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1     Os serviços/fornecimento ocorrerão pelo período de 1 (um) ano, contados a partir da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 por 

igual período, desde que comprovada a vantajosidade.  

15.1 Os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com as disposições do Termo de 

Referência.  

15.2 O Município de Alvorada de Minas/MG reserva-se o direito de não receber no todo ou em 

parte o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 
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16 DO PAGAMENTO 

16.1 A DETENTORA DA ATA deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Alvorada 

de Minas/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade em que deverá indicar, na 

nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da contratação.  

16.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. 

16.3 A DETENTORA DA ATA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que 

couber. 

16.4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 

documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

16.5 Caso a DETENTORA DA ATA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o 

processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;  

16.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente ao do fornecimento e recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável, e após 

cumpridas as condições de pagamento supracitadas. 

16.7 No caso do não pagamento da nota fiscal até o 10º (décimo) dia, por culpa exclusiva do 

Município, será efetuada a atualização monetária do 11º (décimo primeiro) dia até a data da 

efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo 

pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que 

dispõem a Lei n. 14.133/2021; 

16.8 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, 

e suas alterações e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP.  

16.9 Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração 

municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos 

insumos.  

16.10 As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação 

orçamentária também poderá ser informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho 

 

17 DAS SANÇOES E PENALIDADES 

17.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, também comete 

infração administrativa o licitante não mantiver a proposta em especial quando: 

17.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após negociação; 

17.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

17.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

17.3 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima serão 

aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta do Município de Alvorada de Minas e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.4 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração ou 

a terceiros. 

17.5 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do Pregão 

Eletrônico e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

17.6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município poderá 

aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 

contratual. 

17.7 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data 

de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres 

públicos, sob pena de cobrança judicial. 

17.8 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 

notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

17.9 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta do Município de Alvorada de Minas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do 

artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 

justificado; 

21.8. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

17.10 É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

17.11 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, 

às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

17.12 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades 

mencionadas. 

17.13 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

17.14 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

18  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1   A Gestão e a fiscalização administrativa serão exercidas por responsáveis designados pela 

secretaria solicitante. 

18.1 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços e fornecimentos, 

que procederá a conferencia e verificação das quantidades e sua conformidade com as especificações 

neste Edital e da legislação de regência.   

18.2 Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a Contratante 

poderá: 

18.2.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de qualidade, 

funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

18.2.2 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

18.2.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
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contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

18.2.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados os fatos 

ocorridos à autoridade superior, para apuração e responsabilização. 

18.3 Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento que 

comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior apresentação de nota Fiscal, pela 

Contratada, para fins de pagamento. 

 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 

www.alvoradademinas.mg.gov.br, no seguinte link: Licitações – Editais – Pregão Eletrônico. 

19.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

19.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

19.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

19.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, 

para tanto, ser utilizado o site oficial do município, www.alvoradademinas.mg.gov.br, 

<licitacao@alvoradademinas.mg.gov.br e/ou licitacaoalvoradademinas@gmail.com>  ou serem 

feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma, 

www.licitardigital.com.br. 

19.4.2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 

fundamentadas e dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial, podendo ser protocolizadas 

junto à Equipe de Apoio, situada na Av. José Madureira Horta, nº 190, Centro, Alvorada de 

Minas/MG, CEP 39.140-000, no horário das 08:00 às 15:00 horas, ou enviadas via postagem, ou 

ainda, por meio do site oficial do município, www.alvoradademinas.mg.gov.br, 

<licitacao@alvoradademinas.mg.gov.br e/ou licitacaoalvoradademinas@gmail.com > ou ainda, 

serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma 

www.licitardigital.com.br. 

19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

19.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial 

deste município, licitacao@alvoradademinas.mg.gov.br e/ou 

licitacaoalvoradademinas@gmail.com, bem como no site de realização deste certame, 

www.licitardigital.com.br, para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los 

para a obtenção das informações prestadas. 

 

20 DOS PADRÕES ÉTICOS 

20.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação. 

20.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
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compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou benefícios de qualquer espécie, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que 

deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

21.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

21.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

21.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no site oficial deste município, www.alvoradademinas.mg.gov.br bem como no 

site de realização do certame, www.licitardigital.com.br. 

21.11 O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município de Alvorada de Minas, no 

endereço https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar, em jornal de circulação, afixado 

no mural de avisos da Prefeitura municipal e divulgado no portal da Prefeitura Municipal de 

Alvorada de Minas, www.alvoradademinas.mg.gov.br. 

21.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Serro, Estado de Minas Gerais.  

22 ANEXOS 

22.1  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA 

DA ATA / CONTRATO, OU PELO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO 
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ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Alvorada de Minas/MG, 12 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Danilio Clessio Ferreira 

Prefeito Municipal de Alvorada de Minas 

 

 

 

 

 

Eliete Kênia dos Reis 

Responsável pela elaboração do edital 
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ANEXO – I 

MODELO DE PROPOSTA 

Item Descrição UND Qtde 
Part. 

Ampla 

0001 Educação Infantil (Berçário I: 0 a 1 ano) unidade 7,00 NÃO 

0002 Educação Infantil (Berçário II: 1 a 2 anos) unidade 19,00 NÃO 

0003 Educação Infantil (Maternal I: 2 a 3 anos) unidade 43,00 NÃO 

0004 Educação Infantil (Maternal II: 3 a 4 anos) unidade 58,00 NÃO 

0005 Educação Infantil (Pré I: 4 a 5 anos) unidade 86,00 NÃO 

0006 Educação Infantil (Pré II: 5 a 6 anos) unidade 71,00 NÃO 

0007 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (2 a 3 anos) unidade 43,00 NÃO 

0008 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (3 a 4 anos) unidade 58,00 NÃO 

0009 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (4 a 5 anos) unidade 86,00 NÃO 

0010 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (5 a 6 anos) unidade 71,00 NÃO 

0011 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física (2 a 3 anos) unidade 43,00 NÃO 

0012 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física (3 a 4 anos) unidade 58,00 NÃO 

0013 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física (4 a 5 anos): l unidade 86,00 NÃO 

0014 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física (5 a 6 anos unidade 71,00 NÃO 

0015 Educação Infantil – Língua Inglesa (2 a 3 anos unidade 43,00 NÃO 

0016 Educação Infantil – Língua Inglesa (3 a 4 anos) unidade 58,00 NÃO 

0017 Educação Infantil – Língua Inglesa (4 a 5 anos) unidade 86,00 NÃO 

0018 Educação Infantil – Língua Inglesa (5 a 6 anos) unidade 71,00 NÃO 

0019 1º Ano do Ensino Fundamental unidade 27,00 NÃO 

0020 3º Ano do Ensino Fundamental unidade 33,00 NÃO 

0021 4º Ano do Ensino Fundamental unidade 28,00 NÃO 

0022 5º Ano do Ensino Fundamental unidade 24,00 NÃO 

0023 1º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa unidade 27,00 NÃO 
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0024 2º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa unidade 16,00 NÃO 

0025 3º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa unidade 33,00 NÃO 

0026 4º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa: rial unidade 28,00 NÃO 

0027 5º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa unidade 24,00 NÃO 

0028 1º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical: l unidade 27,00 NÃO 

0029 2º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical unidade 16,00 NÃO 

0030 3º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical unidade 33,00 NÃO 

0031 4º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical unidade 28,00 NÃO 

0032 5º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical unidade 24,00 NÃO 

0033 
1º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas.  
unidade 27,00 NÃO 

0034 
3º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 33,00 NÃO 

0035 
4º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 28,00 NÃO 

0036 
5º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 24,00 NÃO 

0037 
6º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 31,00 NÃO 

0038 
7º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 32,00 NÃO 

0039 
8º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 28,00 NÃO 

0040 
9º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 38,00 NÃO 

0041 1º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 27,00 NÃO 

0042 2º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 16,00 NÃO 

0043 3º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 33,00 NÃO 

0044 4º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 28,00 NÃO 

0045 5º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 24,00 NÃO 

0046 6º Ano do Ensino Fundamental unidade 31,00 NÃO 

0047 7º Ano do Ensino Fundamental unidade 32,00 NÃO 

0048 8º Ano do Ensino Fundamental unidade 28,00 NÃO 

0049 9º Ano do Ensino Fundamental unidade 38,00 NÃO 

http://www.alvoradademinas.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS 

ESTADO DE                                                                 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Av. José Madureira Horta, nº190, Centro – CEP: 39140-000 Alvorada de Minas 

www.alvoradademinas.mg.gov.br 

0050 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 1º ano unidade 27,00 NÃO 

0051 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 2º ano unidade 16,00 NÃO 

0052 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 3º ano unidade 33,00 NÃO 

0053 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 4º ano unidade 28,00 NÃO 

0054 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 5º ano: te unidade 24,00 NÃO 

0055 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 6º ano unidade 17,00 NÃO 

0056 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 7º ano unidade 18,00 NÃO 

0057 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 8º ano unidade 10,00 NÃO 

0058 Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 9º ano unidade 24,00 NÃO 

0059 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 3º ano unidade 33,00 NÃO 

0060 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 4º ano unidade 28,00 NÃO 

0061 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 5º ano unidade 24,00 NÃO 

0062 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 6º ano: i unidade 17,00 NÃO 

0063 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 7º ano unidade 18,00 NÃO 

0064 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 8º ano unidade 10,00 NÃO 

0065 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 9º ano unidade 24,00 NÃO 

0066 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 2º ano unidade 16,00 NÃO 

0067 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 3º ano unidade 33,00 NÃO 

0068 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 4º ano unidade 28,00 NÃO 

0069 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 6º ano unidade 17,00 NÃO 

0070 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 7º ano unidade 18,00 NÃO 

0071 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 8º ano unidade 10,00 NÃO 

0072 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 9º ano unidade 24,00 NÃO 

0073 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 6º ano unidade 17,00 NÃO 

0074 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 7º ano unidade 18,00 NÃO 

0075 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 8º ano unidade 10,00 NÃO 
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0076 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 9º ano unidade 24,00 NÃO 

0077 
2º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 16,00 NÃO 

0078 2º Ano do Ensino Fundamental unidade 16,00 NÃO 

0079 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 2º ano unidade 16,00 NÃO 

0080 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 5º ano unidade 24,00 NÃO 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 

na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 

e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... 

de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto Municipal  n.º 04, de 04 de janeiro de 2024 e nº 16/2024  de 07 de 

fevereiro de 2024 (Regulamenta o SRP), e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 

 

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 

federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro 

de Preços, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir 

enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e 

pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 

Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especi

ficaçã

o 

Marca  

(se 

exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantid

ade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

6 Esta ata não está disponível para adesão de outros órgãos não participantes 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela 

renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 18 do Decreto 

Municipal n. 16/2024, que regulamenta o SRP. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
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de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no site oficial do município. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos para as adesões. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de 

fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes subsequentes, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 37 do Decreto Municipal nº 

16, de 2024 que regulamenta o SRP). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Local e data 

 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s)   
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0097/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 

 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados no Documento de 

Formalização de Demanda, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para 

as presentes inserções e a materialização do planejamento. Somado às presentes exigências, deverão 

ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas 

no Edital. 

 

1. DO OBJETO 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

fornecimento de materiais didáticos e complementares a serem disponibilizados para alunos e 

professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais da Rede Municipal 

de Ensino do Município de Alvorada de Minas-MG, Definição/Detalhamento do objeto, conforme 

especificações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo 

discriminadas: 

 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Estimado 

Part. 

Ampla 

0001 Educação Infantil (Berçário I: 0 a 1 ano) unidade 7,00 501,00 NÃO 

0002 Educação Infantil (Berçário II: 1 a 2 anos) unidade 19,00 501,00 NÃO 

0003 Educação Infantil (Maternal I: 2 a 3 anos) unidade 43,00 496,00 NÃO 

0004 Educação Infantil (Maternal II: 3 a 4 anos) unidade 58,00 496,00 NÃO 

0005 Educação Infantil (Pré I: 4 a 5 anos) unidade 86,00 496,00 NÃO 

0006 Educação Infantil (Pré II: 5 a 6 anos) unidade 71,00 496,00 NÃO 

0007 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (2 a 3 anos) unidade 43,00 166,33 NÃO 

0008 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (3 a 4 anos) unidade 58,00 166,33 NÃO 

0009 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (4 a 5 anos) unidade 86,00 166,33 NÃO 

0010 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (5 a 6 anos) unidade 71,00 166,33 NÃO 

0011 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física (2 a 3 anos) unidade 43,00 166,33 NÃO 

0012 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física (3 a 4 anos) unidade 58,00 166,33 NÃO 

0013 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física (4 a 5 anos): l unidade 86,00 166,33 NÃO 

0014 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física (5 a 6 anos unidade 71,00 166,33 NÃO 
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0015 Educação Infantil – Língua Inglesa (2 a 3 anos unidade 43,00 194,33 NÃO 

0016 Educação Infantil – Língua Inglesa (3 a 4 anos) unidade 58,00 194,33 NÃO 

0017 Educação Infantil – Língua Inglesa (4 a 5 anos) unidade 86,00 194,33 NÃO 

0018 Educação Infantil – Língua Inglesa (5 a 6 anos) unidade 71,00 194,33 NÃO 

0019 1º Ano do Ensino Fundamental unidade 27,00 642,00 NÃO 

0020 3º Ano do Ensino Fundamental unidade 33,00 642,00 NÃO 

0021 4º Ano do Ensino Fundamental unidade 28,00 642,00 NÃO 

0022 5º Ano do Ensino Fundamental unidade 24,00 642,00 NÃO 

0023 1º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa unidade 27,00 207,66 NÃO 

0024 2º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa unidade 16,00 207,66 NÃO 

0025 3º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa unidade 33,00 207,66 NÃO 

0026 4º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa: rial unidade 28,00 207,66 NÃO 

0027 5º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa unidade 24,00 207,66 NÃO 

0028 
1º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. 

Musical: l 
unidade 27,00 204,66 NÃO 

0029 2º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical unidade 16,00 204,66 NÃO 

0030 3º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical unidade 33,00 204,66 NÃO 

0031 4º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical unidade 28,00 204,66 NÃO 

0032 5º Ano do Ensino Fundamental – Livro complementar de Ed. Musical unidade 24,00 204,66 NÃO 

0033 
1º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas.  
unidade 27,00 145,00 NÃO 

0034 
3º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 33,00 145,00 NÃO 

0035 
4º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 28,00 145,00 NÃO 

0036 
5º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 24,00 145,00 NÃO 

0037 
6º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 31,00 141,33 NÃO 

0038 
7º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 32,00 141,33 NÃO 

0039 
8º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 28,00 141,33 NÃO 

0040 
9º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 38,00 141,33 NÃO 
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0041 1º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 27,00 432,00 NÃO 

0042 2º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 16,00 432,00 NÃO 

0043 3º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 33,00 432,00 NÃO 

0044 4º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 28,00 432,00 NÃO 

0045 5º Ano do Ensino Fundamental – Material de Temas Transversais unidade 24,00 432,00 NÃO 

0046 6º Ano do Ensino Fundamental unidade 31,00 702,66 NÃO 

0047 7º Ano do Ensino Fundamental unidade 32,00 702,66 NÃO 

0048 8º Ano do Ensino Fundamental unidade 28,00 702,66 NÃO 

0049 9º Ano do Ensino Fundamental unidade 38,00 702,66 NÃO 

0050 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 1º 

ano 
unidade 27,00 367,00 NÃO 

0051 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática  – 2º 

ano 
unidade 16,00 367,00 NÃO 

0052 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 3º 

ano 
unidade 33,00 367,00 NÃO 

0053 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 4º 

ano 
unidade 28,00 367,00 NÃO 

0054 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 5º 

ano: te 
unidade 24,00 367,00 NÃO 

0055 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 6º 

ano 
unidade 17,00 367,00 NÃO 

0056 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 7º 

ano 
unidade 18,00 367,00 NÃO 

0057 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 8º 

ano 
unidade 10,00 367,00 NÃO 

0058 
Material Apoio Diagnóstico de Língua Portuguesa e Matemática – 9º 

ano 
unidade 24,00 367,00 NÃO 

0059 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 3º ano unidade 33,00 218,33 NÃO 

0060 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 4º ano unidade 28,00 218,33 NÃO 

0061 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 5º ano unidade 24,00 218,33 NÃO 

0062 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 6º ano: i unidade 17,00 218,33 NÃO 

0063 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 7º ano unidade 18,00 218,33 NÃO 

0064 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 8º ano unidade 10,00 218,33 NÃO 

0065 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 9º ano unidade 24,00 218,33 NÃO 

0066 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 2º ano unidade 16,00 218,33 NÃO 
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0067 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 3º ano unidade 33,00 218,33 NÃO 

0068 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 4º ano unidade 28,00 218,33 NÃO 

0069 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 6º ano unidade 17,00 218,33 NÃO 

0070 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 7º ano unidade 18,00 218,33 NÃO 

0071 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 8º ano unidade 10,00 218,33 NÃO 

0072 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 9º ano unidade 24,00 218,33 NÃO 

0073 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 6º ano unidade 17,00 223,33 NÃO 

0074 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 7º ano unidade 18,00 223,33 NÃO 

0075 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 8º ano unidade 10,00 223,33 NÃO 

0076 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 9º ano unidade 24,00 223,33 NÃO 

0077 
2º Ano do Ensino Fundamental – Livro para desenvolvimento das 

habilidades leitora e escritora com sugestões de atividades escritas. 
unidade 16,00 145,00 NÃO 

0078 2º Ano do Ensino Fundamental unidade 16,00 642,00 NÃO 

0079 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da Natureza – 2º ano unidade 16,00 218,33 NÃO 

0080 Material Apoio Diagnóstico de Ciências Humanas – 5º ano unidade 24,00 218,33 NÃO 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

05/2024. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

no Documento de Formalização de Demanda. 

Critério de julgamento adotado será “por item” do tipo: 

(X) - Menor Preço; 

Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante 

do processo administrativo. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de materiais 

didáticos e complementares destinados aos alunos e professores da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental – Anos Iniciais e Finais – da Rede Municipal de Ensino de Alvorada de Minas-MG. Tal 

aquisição revela-se essencial para assegurar um processo de ensino-aprendizagem consistente, 

equitativo e de qualidade, contribuindo para o desenvolvimento pleno dos estudantes e para o 

fortalecimento das práticas pedagógicas. 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de materiais didáticos e complementares para alunos e professores da Educação Infantil e 

do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais – da Rede Municipal de Ensino de Alvorada de Minas-

MG é uma necessidade essencial para garantir um aprendizado consistente e equitativo. O princípio 
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da equidade no ensino pressupõe um compromisso com a justiça e a igualdade de oportunidades, 

assegurando que todos os estudantes tenham acesso a recursos pedagógicos de qualidade. A 

fundamentação desta contratação está amparada na Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e 

contratos administrativos, e nos princípios de legalidade, transparência, eficiência e economicidade, 

que norteiam a gestão pública. 

O material didático é indispensável para a alfabetização e o desenvolvimento das competências dos 

estudantes, devendo estar alinhado ao Plano de Ensino Municipal e às diretrizes da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). Além disso, sua utilização deve promover um ensino lúdico, dinâmico e 

interativo, incentivando a criatividade, a participação ativa dos alunos e a aplicação de metodologias 

inovadoras pelos professores. 

Os materiais didáticos devem favorecer um ambiente de aprendizagem que possibilite a construção do 

conhecimento, permitindo que os alunos assumam um papel ativo no processo educacional. Para isso, 

é necessário garantir que o ensino respeite os direitos de aprendizagem previstos na BNCC, 

proporcionando experiências que incentivem a expressão, a participação, a exploração, o brincar, a 

convivência e o autoconhecimento. Dessa forma, os recursos pedagógicos devem ser adequados às 

diferentes faixas etárias e níveis de ensino: 

• Educação Infantil (0 a 6 anos): materiais que promovam o aprendizado por meio de jogos, 

brincadeiras e atividades lúdicas. 

• Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais: recursos estruturados que incentivem o raciocínio 

lógico, a leitura, a escrita e a compreensão do sistema de escrita alfabética. 

A aquisição desses materiais será realizada por meio de processo licitatório, garantindo eficiência 

operacional e econômica, com a seleção de fornecedores qualificados, planejamento adequado da 

compra e distribuição eficiente dos produtos. A Lei nº 14.133/2021 assegura que essa contratação 

ocorra de maneira transparente e competitiva, obtendo as melhores condições comerciais para a 

Administração Pública. Além disso, a compra planejada permitirá a disponibilização contínua dos 

materiais, evitando a falta de recursos essenciais para as atividades pedagógicas ao longo do ano letivo. 

A aquisição dos materiais deve ocorrer em conformidade com a legislação vigente, garantindo 

transparência, isonomia e ampla concorrência, além da qualidade e adequação dos produtos às 

necessidades pedagógicas da rede municipal. A correta aplicação dos recursos assegura que os 

materiais adquiridos realmente contribuam para a melhoria do ensino e da aprendizagem dos alunos. 

A necessidade de materiais didáticos é contínua, pois esses recursos são fundamentais para a execução 

do planejamento pedagógico e para o alcance das metas educacionais. Sua disponibilização regular 

garante que alunos e professores tenham acesso a materiais atualizados e de qualidade, assegurando a 

continuidade das atividades escolares. 

A contratação deve atender a critérios técnicos e pedagógicos que garantam a adequação dos materiais 

ao currículo escolar, sua eficácia na promoção do aprendizado e sua durabilidade ao longo do período 

letivo. A escolha criteriosa desses recursos permitirá que professores e alunos tenham acesso a 

ferramentas didáticas capazes de potencializar o ensino e tornar a aprendizagem mais significativa. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE 

FORNECIMENTO: 
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4.1. Requisitos Gerais 

• A empresa contratada deve estar regularmente constituída e possuir experiência comprovada 

no fornecimento de materiais didáticos e pedagógicos. 

• Deve apresentar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária conforme exigências da Lei nº 

14.133/2021. 

• Atender a todas as normas técnicas e regulamentações vigentes para materiais didáticos e 

pedagógicos, incluindo certificações de qualidade e segurança. 

• Garantir que os produtos fornecidos estejam de acordo com as diretrizes da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) e as necessidades pedagógicas da rede municipal. 

• A empresa contratada deve ter no mínimo 15 anos de mercado. 

4.2.  Especificações dos Materiais 

• Materiais didáticos e complementares adequados às faixas etárias dos alunos da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais. 

• Produtos que promovam o aprendizado por meio de metodologias ativas, incentivando a 

criatividade, a participação e o desenvolvimento cognitivo dos alunos. 

• Livros, apostilas e outros recursos impressos devem possuir conteúdo atualizado e alinhado às 

exigências pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação. 

• Materiais lúdicos e interativos que favoreçam a aprendizagem de forma dinâmica, respeitando 

a diversidade e a inclusão. 

• Jogos e atividades que estimulem o raciocínio lógico, a leitura, a escrita e a compreensão do 

sistema de escrita alfabética. 

4.3.  Qualidade e Durabilidade 

• Os materiais devem ser de alta qualidade, com resistência e durabilidade adequadas ao uso 

contínuo no ambiente escolar. 

• Impressões e encadernações devem ser resistentes ao manuseio frequente por crianças e 

adolescentes. 

• Materiais devem ser atóxicos e seguros para a faixa etária a que se destinam. 

4.4.  Logística e Prazos de Entrega 

• A empresa deve garantir a entrega dos materiais dentro do prazo estipulado no contrato, 

evitando interrupções no calendário escolar. 

• Deve apresentar um planejamento logístico eficiente para distribuição dos materiais a todas as 

unidades escolares da rede municipal. 

• Responsabilizar-se pelo transporte, armazenamento adequado e manuseio correto dos produtos 

até o destino final. 

• Local e horário de entrega: Rua do Serro, n.º 95, Centro, Alvorada de Minas/ MG, 07:00h às 

17:00h. 

4.5.  Atendimento às Exigências Legais 
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• O processo de contratação deve seguir todas as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, 

garantindo transparência, competitividade e economicidade na aquisição dos materiais. 

• A empresa deve apresentar documentação comprobatória de sua qualificação técnica, incluindo 

atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas ou privadas. 

• Cumprir as normas ambientais e sustentáveis aplicáveis ao setor, priorizando materiais 

ecologicamente corretos e recicláveis sempre que possível. 

4.6. Garantia e Assistência Técnica 

• Os produtos fornecidos devem possuir garantia contra defeitos de fabricação. 

• A empresa deve oferecer suporte para a substituição de itens defeituosos dentro do prazo 

estabelecido em contrato. 

4.7. Avaliação e Conformidade 

• A Secretaria Municipal de Educação realizará a conferência dos materiais entregues para 

garantir que atendam aos requisitos técnicos e pedagógicos estabelecidos através de amostra 

apresentada.  

• A qualidade e eficácia dos materiais fornecidos serão avaliadas periodicamente, podendo a 

empresa ser notificada para correção de eventuais inadequações. 

 
5. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DA ATA CONTRATO 

 

5.1 Para a contratação pretendida haverá necessidade de providências a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração da ata contrato, tais como capacitação de servidores para 

fiscalização e gestão contratual. (art. 9º, inciso XI da IN 58/2022.) 

 

Gestor e Fiscal do contrato:  

 

Gestor do contrato:  

• Claudiane Gonçalves de Pinho Santos – Secretária Municipal de Educação 

Fiscal de Contrato: 

• Jaqueline Fátima Simões – Professor de Educação Básica 

6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São Obrigações do Contratante: 

6.1 Efetuar o pagamento ajustado; 

6.1.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata contrato; 

6.1.3 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a entrega dos produtos; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 São Obrigações da Contratada:  

7.1.2 A manter, durante toda a execução da ata contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e 

demais anexos. 
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7.1.3 A contratada deverá manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

14.133/2021, por este documento e pelo futuro edital.  

7.1.4 Ficará como responsabilidade da contrata indenizar o Município de Alvorada de Minas, por todo 

e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

7.1.5 A contrata deverá responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação. 

7.1.6 A contratada deverá entregar o objeto do contrato nas condições e padrões previstos no 

instrumento convocatório, seus anexos, e valores definidos, observando as orientações recebidas da 

contratante, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

7.1.7 Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos durante a utilização normal 

dos itens licitados, o fornecedor fica obrigado a substituir o produto que comprovadamente tenha 

revelado defeito, por item equivalente, assim considerado aquele que apresentar características 

técnicas iguais ou superiores aos substituídos, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

7.1.8 A contratada deve comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.9 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será 

admitida a subcontratação do objeto. 

 

9 DA VIGÊNCIA DA ATA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação terá vigência 1 (um) ano podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10  PAGAMENTO 

10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria deste Município, diretamente na conta da 

contratada, em até 10 dias após a entrega dos produtos solicitados, acompanhado da Nota Fiscal e das 

Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, conforme estabelecido no artigo 68 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

10.1.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.1.3 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato. 

10.1.4 Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo dos recebimentos mencionados acima. 

 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da disputa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

11.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.14 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em 

processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

11.1.15 Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

11.1.16 Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

11.1.17 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.18 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.1.19 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.1.20 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.1.21 as peculiaridades do caso concreto; 

11.1.22 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.1.22 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.1.23 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.1.24 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.1.25 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.1.26 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.1.27 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste Termo será 

instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

11.1.28 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere o 

item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade. 

11.1.29 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.1.30 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais 

procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

12.1 Com base na pesquisa de mercado de preço feita pelo setor de cotação, estima-se para a 

presente contratação o valor de R$ 756.582,06 (setecentos e cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta 

e dois reais e dois centavos). 

 

13 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria dos 

procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição em conformidade com o 

planejamento da Secretaria Municipal de Educação de Alvorada de Minas. As despesas decorrentes 

da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Dotação Orçamentária:  

                 

12.361.0016.2093/33903200  FICHA 0695  

12.365.0019.2099/33903000  FICHA 0757  

12.365.0019.2100/33903000  FICHA 0768  

 

Alvorada de Minas, 12 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Elaborado por: __________________________ 

Claudiane Gonçalves de Pinho Santos 

 

 

 

Aprovado por: __________________________ 

Danilio Clessio Ferreira 
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ANEXO IV 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMIINAR 

 

 

 INTRODUÇÃO 

 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais didáticos e complementares a 

serem disponibilizados para alunos e professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos 

Iniciais e Finais da Rede Municipal de Ensino do Município de Alvorada de Minas-MG. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de materiais didáticos e complementares para alunos e professores da Educação Infantil e 

do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais – da Rede Municipal de Ensino de Alvorada de Minas-

MG é uma necessidade essencial para garantir um aprendizado consistente e equitativo. O princípio 

da equidade no ensino pressupõe um compromisso com a justiça e a igualdade de oportunidades, 

assegurando que todos os estudantes tenham acesso a recursos pedagógicos de qualidade. A 

fundamentação desta contratação está amparada na Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e 

contratos administrativos, e nos princípios de legalidade, transparência, eficiência e economicidade, 

que norteiam a gestão pública. 

O material didático é indispensável para a alfabetização e o desenvolvimento das competências dos 

estudantes, devendo estar alinhado ao Plano de Ensino Municipal e às diretrizes da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). Além disso, sua utilização deve promover um ensino lúdico, dinâmico e 

interativo, incentivando a criatividade, a participação ativa dos alunos e a aplicação de metodologias 

inovadoras pelos professores. 

Os materiais didáticos devem favorecer um ambiente de aprendizagem que possibilite a construção do 

conhecimento, permitindo que os alunos assumam um papel ativo no processo educacional. Para isso, 

é necessário garantir que o ensino respeite os direitos de aprendizagem previstos na BNCC, 

proporcionando experiências que incentivem a expressão, a participação, a exploração, o brincar, a 

convivência e o autoconhecimento. Dessa forma, os recursos pedagógicos devem ser adequados às 

diferentes faixas etárias e níveis de ensino: 

• Educação Infantil (0 a 6 anos): materiais que promovam o aprendizado por meio de jogos, 

brincadeiras e atividades lúdicas. 

• Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais: recursos estruturados que incentivem o raciocínio 

lógico, a leitura, a escrita e a compreensão do sistema de escrita alfabética. 

A aquisição desses materiais será realizada por meio de processo licitatório, garantindo eficiência 

operacional e econômica, com a seleção de fornecedores qualificados, planejamento adequado da 

compra e distribuição eficiente dos produtos. A Lei nº 14.133/2021 assegura que essa contratação 

ocorra de maneira transparente e competitiva, obtendo as melhores condições comerciais para a 

Administração Pública. Além disso, a compra planejada permitirá a disponibilização contínua dos 

materiais, evitando a falta de recursos essenciais para as atividades pedagógicas ao longo do ano letivo. 
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A aquisição dos materiais deve ocorrer em conformidade com a legislação vigente, garantindo 

transparência, isonomia e ampla concorrência, além da qualidade e adequação dos produtos às 

necessidades pedagógicas da rede municipal. A correta aplicação dos recursos assegura que os 

materiais adquiridos realmente contribuam para a melhoria do ensino e da aprendizagem dos alunos. 

A necessidade de materiais didáticos é contínua, pois esses recursos são fundamentais para a execução 

do planejamento pedagógico e para o alcance das metas educacionais. Sua disponibilização regular 

garante que alunos e professores tenham acesso a materiais atualizados e de qualidade, assegurando a 

continuidade das atividades escolares. 

A contratação deve atender a critérios técnicos e pedagógicos que garantam a adequação dos materiais 

ao currículo escolar, sua eficácia na promoção do aprendizado e sua durabilidade ao longo do período 

letivo. A escolha criteriosa desses recursos permitirá que professores e alunos tenham acesso a 

ferramentas didáticas capazes de potencializar o ensino e tornar a aprendizagem mais significativa. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais didáticos e complementares 

destinados a alunos e professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e 

Finais – da Rede Municipal de Ensino de Alvorada de Minas-MG deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

1. Requisitos Gerais 

• A empresa contratada deve estar regularmente constituída e possuir experiência comprovada 

no fornecimento de materiais didáticos e pedagógicos. 

• Deve apresentar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária conforme exigências da Lei nº 

14.133/2021. 

• Atender a todas as normas técnicas e regulamentações vigentes para materiais didáticos e 

pedagógicos, incluindo certificações de qualidade e segurança. 

• Garantir que os produtos fornecidos estejam de acordo com as diretrizes da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) e as necessidades pedagógicas da rede municipal. 

• A empresa contratada deve ter no mínimo 15 anos de mercado. 

2. Especificações dos Materiais 

• Materiais didáticos e complementares adequados às faixas etárias dos alunos da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais. 

• Produtos que promovam o aprendizado por meio de metodologias ativas, incentivando a 

criatividade, a participação e o desenvolvimento cognitivo dos alunos. 

• Livros, apostilas e outros recursos impressos devem possuir conteúdo atualizado e alinhado às 

exigências pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação. 

• Materiais lúdicos e interativos que favoreçam a aprendizagem de forma dinâmica, respeitando 

a diversidade e a inclusão. 

• Jogos e atividades que estimulem o raciocínio lógico, a leitura, a escrita e a compreensão do 

sistema de escrita alfabética. 
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3. Qualidade e Durabilidade 

• Os materiais devem ser de alta qualidade, com resistência e durabilidade adequadas ao uso 

contínuo no ambiente escolar. 

• Impressões e encadernações devem ser resistentes ao manuseio frequente por crianças e 

adolescentes. 

• Materiais devem ser atóxicos e seguros para a faixa etária a que se destinam. 

4. Logística e Prazos de Entrega 

• A empresa deve garantir a entrega dos materiais dentro do prazo estipulado no contrato, 

evitando interrupções no calendário escolar. 

• Deve apresentar um planejamento logístico eficiente para distribuição dos materiais a todas as 

unidades escolares da rede municipal. 

• Responsabilizar-se pelo transporte, armazenamento adequado e manuseio correto dos produtos 

até o destino final. 

5. Atendimento às Exigências Legais 

• O processo de contratação deve seguir todas as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, 

garantindo transparência, competitividade e economicidade na aquisição dos materiais. 

• A empresa deve apresentar documentação comprobatória de sua qualificação técnica, incluindo 

atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas ou privadas. 

• Cumprir as normas ambientais e sustentáveis aplicáveis ao setor, priorizando materiais 

ecologicamente corretos e recicláveis sempre que possível. 

6. Garantia e Assistência Técnica 

• Os produtos fornecidos devem possuir garantia contra defeitos de fabricação. 

• A empresa deve oferecer suporte para a substituição de itens defeituosos dentro do prazo 

estabelecido em contrato. 

7. Avaliação e Conformidade 

• A Secretaria Municipal de Educação realizará a conferência dos materiais entregues para 

garantir que atendam aos requisitos técnicos e pedagógicos estabelecidos através de amostra 

apresentada.  

• A qualidade e eficácia dos materiais fornecidos serão avaliadas periodicamente, podendo a 

empresa ser notificada para correção de eventuais inadequações. 

 

 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 

As quantidades requisitadas para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação foram 

elaboradas com base nos números de alunos da rede pública municipal de acordo com suas 

necessidades especificas. 
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ITEM DESCRIÇÃO  TOTAL  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

01 Educação Infantil (Berçário I: 0 a 1 ano) 7 440,00 2.860,00 

02 Educação Infantil (Berçário II: 1 a 2 anos) 19         440,00 8.184,00 

03 Educação Infantil (Maternal I: 2 a 3 anos) 43 440,00 18.744,00 

04 Educação Infantil (Maternal II: 3 a 4 anos) 58 440,00 25.520,00 

05 Educação Infantil (Pré I: 4 a 5 anos) 86 440,00 37.884,00 

06 Educação Infantil (Pré II: 5 a 6 anos) 71 440,00 31.152,00 

07 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (2 a 3 

anos) 

43 149,00 6.407,00 

08 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (3 a 4 

anos) 

58 149,00 8.642,00 

09 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (4 a 5 

anos) 

86 149,00 8.642,00 

10 Educação Infantil – Livro Didático de Arte (5 a 6 

anos) 

71 149,00 12.814,00 

11 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física 

(2 a 3 anos) 

 

      43 

149,00 6.407,00 

12 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física 

(3 a 4 anos) 

58 149,00 8.642,00 

13 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física 

(4 a 5 anos) 

86 149,00 12.814,00 

14 Educação Infantil – Livro Didático de Ed. Física 

(5 a 6 anos) 

71 149,00 10.579,00 

15 Educação Infantil – Língua Inglesa (2 a 3 anos) 43 132,00 5.676,00 

16 Educação Infantil – Língua Inglesa (3 a 4 anos) 58 132,00 7.656,00 

17 Educação Infantil – Língua Inglesa (4 a 5 anos) 86 132,00 11.352,00 

18 Educação Infantil – Língua Inglesa (5 a 6 anos) 71 132,00 9.372,00 

19 1º Ano do Ensino Fundamental 27 569,00 5.363,00 

20 2º Ano do Ensino Fundamental 16 569,00 9.104,00 

21 3º Ano do Ensino Fundamental 33 569,00 18.777,00 

22 4º Ano do Ensino Fundamental 28 569,00 15.932,00 

23 5º Ano do Ensino Fundamental 24 569,00 13.656,00 

24 1º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 27 169,00 4.563,00 

25 2º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 16 169,00 2.704,00 

26 3º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 33 169,00 5.577,00 
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27 4º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 28 169,00 4.732,00 

28 5º Ano do Ensino Fundamental – Língua Inglesa 24 169,00 4.056,00 

29 1º Ano do Ensino Fundamental – Livro 

complementar de Ed. Musical 

27 184,00 4.968,00 

30 2º Ano do Ensino Fundamental – Livro 

complementar de Ed. Musical 

16 184,00 2.944,00 

31 3º Ano do Ensino Fundamental – Livro 

complementar de Ed. Musical 

33 184,00 6.072,00 

32 4º Ano do Ensino Fundamental – Livro 

complementar de Ed. Musical 

28 184,00 5.152,00 

33 5º Ano do Ensino Fundamental – Livro 

complementar de Ed. Musical 

24 184,00 4.416,00 

34 1º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas.  

27 96,00 2.592,00 

35 2º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas. 

16 96,00 1.536,00 

36 3º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas. 

33 96,00 3.168,00 

37 4º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas. 

28 96,00 2.688,00 

38 5º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas. 

24 96,00 2.304,00 

39 6º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas. 

31 129,00 3.999,00 

40 7º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas. 

32 129,00 4.128,00 

41 8º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas. 

     28 129,00 3.612,00 

42 9º Ano do Ensino Fundamental – Livro para 

desenvolvimento das habilidades leitora e 

escritora com sugestões de atividades escritas. 

38 129,00 4.902,00 

43 1º Ano do Ensino Fundamental – Material de 

Temas Transversais 

27 399,00 10.773,00 
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44 2º Ano do Ensino Fundamental – Material de 

Temas Transversais 

16 399,00 6.384,00 

45 3º Ano do Ensino Fundamental – Material de 

Temas Transversais 

33 399,00 13.167,00 

46 4º Ano do Ensino Fundamental – Material de 

Temas Transversais 

28 399,00 11.172,00 

47 5º Ano do Ensino Fundamental – Material de 

Temas Transversais 

24 399,00 9.9576,00 

48 6º Ano do Ensino Fundamental 31 598,00 18.538,00 

49 7º Ano do Ensino Fundamental 32 598,00 19.136,00 

50 8º Ano do Ensino Fundamental 28 598,00 16.744,00 

51 9º Ano do Ensino Fundamental 38 598,00 22.724,00 

52 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática – 1º ano 

27 299,00 8.073,00 

53 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática  – 2º ano 

16 299,00 4.784,00 

54 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática – 3º ano 

33 299,00 9.867,00 

55 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática – 4º ano 

28 299,00 8.372,00 

56 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática – 5º ano 

24 299,00 7.176,00 

57 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática – 6º ano 

17 299,00 5.083,00 

58 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática – 7º ano 

18 299,00 5.382,00 

59 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática – 8º ano 

10 299,00 2.990,00 

60 Material Apoio Diagnóstico de Língua 

Portuguesa e Matemática – 9º ano 

24 299,00 7.176,00 

61 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da 

Natureza – 2º ano 

16 199,00 3.184,00 

62 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da 

Natureza – 3º ano 

33 199,00 6.567,00 

63 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da 

Natureza – 4º ano 

28 199,00 5.572,00 

64 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da 

Natureza – 5º ano 

24 199,00 4.776,00 

65 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da 

Natureza – 6º ano 

17 199,00 3.383,00 
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66 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da 

Natureza – 7º ano 

18 199,00 3.382,00 

67 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da 

Natureza – 8º ano 

10 199,00 1.990,00 

68 Material Apoio Diagnóstico de Ciências da 

Natureza – 9º ano 

24 199,00 1.990,00 

69 Material Apoio Diagnóstico de Ciências 

Humanas – 2º ano 

16 199,00 3.184,00 

70 Material Apoio Diagnóstico de Ciências 

Humanas – 3º ano 

33 199,00 6.567,00 

71 Material Apoio Diagnóstico de Ciências 

Humanas – 4º ano 

28 199,00 5.572,00 

72 Material Apoio Diagnóstico de Ciências 

Humanas – 5º ano 

24 199,00 4.776,00 

73 Material Apoio Diagnóstico de Ciências 

Humanas – 6º ano 

17 199,00 3.383,00 

74 Material Apoio Diagnóstico de Ciências 

Humanas – 7º ano 

18 199,00 3.582,00 

75 Material Apoio Diagnóstico de Ciências 

Humanas – 8º ano 

10 199,00 1.999,00 

76 Material Apoio Diagnóstico de Ciências 

Humanas – 9º ano 

24 199,00 4.776,00 

77 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 6º 

ano 

17 199,00 3.383,00 

78 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 7º 

ano 

18 199,00 3.582,00 

79 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 8º 

ano 

10 199,00 1.990,00 

80 Material Apoio Diagnóstico de Linguagens – 9º 

ano 

24 199,00 4.776,00 

 

 

Valor total estimado para essa contratação é de R$ 610,544,00 (Seiscentos e Dez Mil e Quinhentos e 

Quarenta e Quatro Reais), valor retirado do orçamento que consta em Anexo. 

FONTE DE RECURSO 

 
DOTAÇÃO FICHA SECRETARIA 

12.361.0016.2093/33903200 0695 SEC. MUN. EDUCAÇÃO 

12.365.0019.2099/33903000 0757 SEC. MUN. EDUCAÇÃO 

12.365.0019.2100/33903000 0768 SEC. MUN. EDUCAÇÃO 
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Após um levantamento feito pela Secretaria Municipal de Educação visando soluções viáveis para a 

contratação em questão. Nesse processo, foram consideradas as seguintes modalidades licitatórias: 

 

Pregão Eletrônico: modalidade recomendada para aquisição de bens e serviços comuns. O pregão 

eletrônico oferece ampla concorrência e permite a obtenção do melhor preço por meio de lances online. 

 

Registro de Preços: Essa opção pode garantir a contratação dos produtos de forma ágil e flexível ao 

longo do tempo. O registro de preços possibilita que a administração pública adquira os itens conforme 

a necessidade, respeitando os preços previamente estabelecidos em um processo licitatório. 

 

Credenciamento: Embora mais comum para serviços contínuos ou específicos, o credenciamento 

também pode ser considerado para fornecedores recorrentes de produtos. 

 

 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Através das pesquisas de mercado o valor total estimado para essa contratação é de R$ 610,544,00 

(Seiscentos e Dez Mil e Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais 

 

DESCRIÇÕES DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Após uma análise detalhada, concluímos que a contratação por Pregão Eletrônico com julgamento 

pelo menor preço e utilizando o sistema de registro de preços é solução viável Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de materiais didáticos e complementares a serem disponibilizados 

para alunos e professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Alvorada de Minas-MG. 

Os materiais didáticos que compõem a solução pedagógica de ensino, deverão estar em consonância 

com a BNCC (Base Nacional Comum Curricular) de forma a proporcionar a integração e 

universalidade entre o sistema de ensino a ser implantado. Devendo ser executado por empresa 

especializada na área educacional e em tecnologias educacionais, a equipe pedagógica da rede 

municipal de ensino preza, no sentido de que nossa comunidade escolar forme parceria com uma 

solução pedagógica de ensino que forneça para alunos e professores da Educação Infantil e em todo o 

Ensino Fundamental, ferramentas pedagógicas inovadoras. Para que esses mesmos alunos e 

professores possam usufruir de instrumentos, que farão a diferença na construção do processo de 

ensino e aprendizagem de maior qualidade. A contratada, de forma consonante e constante, estará à 

frente da preparação dos professores para o uso de equipamentos tecnológicos no exercício da 

atividade docente, bem como capacitando-os para o uso e aplicabilidade em sala de aula de conteúdos 

impressos e digitais, adequando-os às disciplinas curriculares.  

A Secretaria Municipal de Educação deseja oferecer aos alunos e professores a oportunidade de aliar 

ao cotidiano escolar, novas tecnologias educativas, a cultura digital, buscando, com isso, disponibilizar 

um ensino que supra as atuais demandas educacionais. Dentro dessa perspetiva, a equipe pedagógica 

busca uma solução pedagógica de ensino que melhor se adeque aos objetivos e a proposta educativa 

desta rede de ensino. Diante disso, concluímos que a solução mais adequada para esta comunidade 

deve contemplar um ambiente digital, cujo material digital disponibilizado seja idêntico ao impresso 

adquirido e com a disponibilização de recursos de jogos e interações gamificadas (software 
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educacional) articulados aos Campos de Experiência e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, 

que poderão ser acessados de maneira off-line para uso nas salas de aula multimídia e laboratórios de 

informática, como também em versão on-line, disponíveis no Portal Educacional para acesso junto aos 

alunos. Ainda, que o material didático em seus conteúdos, contenha recursos multimídias, atividades 

interativas para despertar habilidades criativas, vasta gamificação e banco de questões online, 

favorecendo assim a ampliação de diversas áreas do cérebro e da linguagem, e a introdução de novas 

tecnologias aos alunos, desde pequeno. 

A solução pedagógica de ensino na Educação Infantil deverá contemplar os cinco campos de 

experiências da BNCC: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons cores e 

formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e 

transformações, conforme organização da BNCC privilegiando as suas articulações, propondo em seus 

recursos didáticos, situações pedagógicas que envolvam a pesquisa de diferentes naturezas, oficinas, 

trabalhos em grupos e etc. Tais estratégias deverão favorecer o desenvolvimento de diferentes 

competências e estilos de pensar e argumentar, assim como de estabelecer a noção de participação, em 

que o aluno é o sujeito do seu próprio processo de conhecimento, saindo de um estado de passividade 

para atuar como protagonista consciente na natureza e na tecnologia que o rodeiam.  

Para os alunos do Ensino Fundamental, o material de ensino deverão ser organizados bimestralmente 

e deverá contemplar os seguintes Componentes Curriculares e Áreas de Conhecimento: Linguagens 

(Língua Portuguesa, Arte e Educação Física); Matemática (Matemática); Ciências da Natureza 

(Ciências); Ciências Humanas (História, Geografia), propondo em seus recursos didáticos, situações 

pedagógicas que envolvam a pesquisa de diferentes naturezas, oficinas, trabalhos em grupos, debates, 

estudos dirigidos, demonstrações em laboratório, estudo de textos, entrevistas, visitas, observações, 

etc. Tais estratégias deverão favorecer o desenvolvimento de diferentes competências e estilos de 

pensar e argumentar, assim como de estabelecer a noção de participação, em que o aluno é o sujeito 

do seu próprio processo de conhecimento, saindo de um estado de passividade para atuar como 

protagonista consciente na natureza e na tecnologia que o rodeiam. 

A criação de novas formas de engajamento e participação dos alunos em um mundo social cada vez 

mais globalizado e plural, integrando horizontes de comunicação e de intercâmbio cultural, científico 

e acadêmico é propiciada pela implantação do ensino de Língua Inglesa. Para cumprir o seu papel 

formativo, a necessidade do letramento e o entendimento da necessidade de acolher as diferentes 

formas de expressão da língua, a Língua Inglesa está organizada em eixos, sendo eles: oralidade, 

leitura, conhecimentos linguísticos e gramaticais e dimensão intercultural. O material deverá 

proporcionar a progressão do conhecimento através do levantamento prévio, pela consolidação das 

aprendizagens anteriores e a ampliação do conhecimento, assegurando aos alunos um percurso 

contínuo de aprendizagem entre as fases de ensino, evitando a ruptura no processo de aprendizagem. 

Com isso, deverá disponibilizar um material didático que supra as atuais demandas educacionais e 

auxilie de forma muito ampla, na área específica de Língua Inglesa, quanto nos anos da Educação 

Infantil: 2 a 3, 3 a 4, 4 a 5 e 5 a 6, tão como ao 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental. 

Fundamentalmente importante, também, a adoção de um material para o desenvolvimento e 

aprendizado de produção de textos,  que coloque à disposição dos alunos a oportunidade de 

conhecerem ativamente todos os gêneros textuais e do incentivo à produção de textos, com vistas ao 

domínio de estruturas e funções textuais específicas, repertoriando-se com vistas à apreensão, tanto do 

aspecto formal de um determinado texto, quanto ao conteúdo e ideias por trás dele, alinhado a 

atividades interativas que ampliem as possibilidades de produção textual dos alunos, independente do 

seu nível de escrita, dotado de recursos adaptáveis para didática e planejamento de cada docente. 
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Complementarmente, o Material de Desenvolvimento Musical para os Anos Iniciais constitui para este 

município uma abordagem multidisciplinar e socioemocional e ser disposta às crianças, com conteúdos 

complementares às informações oferecidas pela matriz comum curricular, um aprendizado 

complementar com o material destinado à educação musical estimula o cérebro infantil, ajudando a 

melhorar habilidades como memória, atenção e resolução de problemas, no pensamento matemático, 

pode reforçar conceitos como frações e padrões, além de facilitar a promoção de atividades em equipe 

que ensinam a colaboração e a comunicação. O estudo da música apresenta aos alunos a diversidade 

cultural e diferentes tradições, promovendo a empatia e a compreensão multicultural.  

O material didático direcionado ao Ensino Fundamental Anos Finais deverá estar em consonância os 

saberes e conhecimentos fundamentais associados às Áreas de Conhecimento organizados na BNCC, 

sendo: Língua Portuguesa, Arte, Educação Física, Matemática, Ciências Naturais, Ciências Humanas 

com História e Geografia e Língua Inglesa. O material didático que compõe o sistema de ensino já 

deve estar em consonância com a Base Nacional Comum Curricular, trazendo o desenvolvimento de 

habilidades, criticidade, desenvolvendo no aluno a resolução de problemas e autonomia em sua vida 

diária. O conteúdo deve apresentar-se de forma espiral e crescente, para que o aluno vá construindo 

ligações entre o aprendido e o aprender. O recorte do conhecimento que se pretende encontrar no 

material é o básico e suficiente para uma ampla construção, mas deve permitir também, 

complementações conforme a necessidade da turma aprendiz e a forma de trabalhar do professor, não 

engessando-o dessa forma. 

Por fim, pretende-se, ainda, que seja realizada formação continuada, presenciais e online, como fonte 

de conhecimento para toda a equipe de profissionais da rede de ensino. Para isso, a assessoria deverá 

propor a participação de docentes e gestores de cursos e palestras, que objetivem apresentar o 

funcionamento e a estrutura da solução pedagógica de ensino, assim como, de cursos que favoreçam a 

reflexão sobre temas educacionais que estão em destaque. Além dos encontros presenciais, também 

deverão ser disponibilizados atendimentos personalizados por telefone, e-mail, Whatsapp e web 

conferência, garantindo a funcionalidade do sistema, conforme previsto no presente instrumento. 

 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

O parcelamento em licitações é uma prática que visa atender as necessidades da Administração Pública 

de maneira eficiente e alinhada com os princípios da economicidade e da gestão responsável de 

recursos. 

No presente caso, o pagamento do contratado, em sua totalidade, apresenta desafios operacionais, 

considerando o pagamento de todo o período de 12 meses. 

Neste sentido, o pagamento mensal viabiliza o planejamento e a execução das atividades, o que otimiza 

o uso dos recursos e reduz custos indiretos. 

 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação tem como objetivo a o acesso a Soluções didáticas que auxiliem com a 

formação de uma criança com mais autonomia e capacidade de aprender frente aos complexos desafios 

da sociedade contemporânea, oferecendo condições para a promoção de uma educação que colabore 

com seu desenvolvimento pleno, possibilitando a adequada preparação para a alfabetização na idade 

correta e o êxito escolar nos anos subsequentes. Almeja-se também um instrumento norteador para o 

educador desenvolver uma prática pedagógica atuante e produtiva, na exploração de todos os campos 

dos saberes para agregar experiências nas áreas cognitivas, motoras, verbal, emocional e social, 
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formando futuros pensantes.  Este demonstrativo apresenta os principais resultados esperados com a 

contratação em tela.  

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 A aquisição de materiais didáticos e complementares para alunos e professores da Educação Infantil 

e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais – da Rede Municipal de Ensino de Alvorada de 

Minas-MG visa alcançar os seguintes resultados: 

1. Melhoria na Qualidade do Ensino 

• Proporcionar aos alunos recursos adequados e atualizados que contribuam para o 

desenvolvimento das competências previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

• Fortalecer a aprendizagem por meio de metodologias lúdicas e interativas, tornando o ensino 

mais atrativo e eficaz. 

• Estimular a criatividade, o raciocínio lógico, a leitura e a escrita, favorecendo o 

desenvolvimento integral dos estudantes. 

2. Equidade no Acesso ao Material Didático 

• Garantir que todos os alunos da rede municipal tenham acesso a materiais de qualidade, 

independentemente de sua condição socioeconômica. 

• Reduzir as desigualdades educacionais, promovendo oportunidades de aprendizado iguais para 

todos. 

3. Aprimoramento do Trabalho Pedagógico dos Professores 

• Disponibilizar recursos didáticos que facilitem a aplicação de metodologias inovadoras no 

ensino. 

• Auxiliar os professores na elaboração de aulas mais dinâmicas e participativas, promovendo 

maior engajamento dos alunos. 

• Incentivar a formação continuada dos educadores por meio do uso de materiais estruturados e 

alinhados às diretrizes educacionais. 

4. Maior Engajamento e Motivação dos Alunos 

• Criar um ambiente de aprendizado mais estimulante e prazeroso, favorecendo a participação 

ativa dos estudantes. 

• Utilizar materiais que despertem o interesse e incentivem a autonomia na construção do 

conhecimento. 

• Ampliar as possibilidades de ensino com jogos educativos, livros interativos e materiais 

complementares diversificados. 

5. Organização e Eficiência na Gestão Escolar 

• Garantir a padronização e a qualidade dos materiais utilizados em todas as escolas da rede 

municipal. 
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• Facilitar o planejamento pedagógico com a disponibilização antecipada dos materiais 

necessários. 

• Assegurar a continuidade das atividades educacionais, evitando interrupções devido à falta de 

recursos didáticos. 

6. Eficiência na Aplicação dos Recursos Públicos 

• Realizar a aquisição de materiais por meio de um processo licitatório transparente e econômico, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

• Assegurar que os investimentos realizados tenham impacto positivo direto na qualidade da 

educação municipal. 

• Reduzir custos a longo prazo, adquirindo materiais duráveis e adequados ao uso contínuo. 

7. Fortalecimento do Ensino Inclusivo 

• Disponibilizar materiais adaptados às necessidades de alunos com deficiência ou dificuldades 

de aprendizagem. 

• Garantir um ensino acessível e diversificado, promovendo a inclusão e o respeito à diversidade. 

• o respeito à diversidade. 

8. Melhoria do IDEB municipal 

• Contribuir para a melhoria dos indicadores educacionais no município, como taxas de 

alfabetização e desempenho em avaliações nacionais, por meio da disponibilização dos 

materiais didáticos e complementares adequados e de qualidade. 

• Identificar e diagnosticar lacunas e fragilidades no ensino-aprendizagem, a fim de fomentar 

intervenções pedagógicas que elevem as notas obtidas nas avaliações externas do Ensino 

Fundamental. 

• A efetividade da progressão do IDEB municipal pela gradual evolução dos alunos nas 

avaliações de aprendizagem externas, circunstâncias que despertam a atenção desta 

Administração e introduz a viabilidade de um material de apoio diagnóstico. 

A concretização desses resultados contribuirá para a melhoria contínua da educação municipal, 

assegurando que os alunos e professores de Alvorada de Minas-MG tenham acesso a um ensino de 

qualidade, equitativo e eficiente. 

 

   CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a aquisição dos materiais didáticos para a Educação Infantil e Ensino Fundamental 

– Anos Iniciais e Finais – é essencial para fortalecer a qualidade do ensino e garantir que os alunos 

tenham acesso a recursos pedagógicos adequados às suas necessidades. Esse processo deve ser 

conduzido de acordo com a Lei nº 14.133/2021, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados 

de forma transparente, econômica e eficaz, atendendo às demandas diárias e estratégicas da rede 

municipal de ensino. 
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Dessa forma, a presente contratação representa um investimento na educação pública de qualidade, 

promovendo equidade, inclusão e o desenvolvimento integral dos estudantes do Município de 

Alvorada de Minas-MG. 

 

 PROVIDÊNCIAS PRÉVIA AO CONTRATO 

 

Para garantir a efetivação da contratação planejada, a Administração deve tomar providências prévias, 

conforme estabelecido no artigo 9º, inciso XI da IN 58/2022. Isso inclui a capacitação dos servidores 

para desempenharem suas funções de fiscalização e gestão contratual de forma eficaz. 

 

A Secretaria Municipal de Educação, em consonância com os princípios que regem a Administração 

Pública, designará a atual secretária da pasta como gestora do contrato e indicará um servidor público 

municipal de sua pasta para assumir o papel de Fiscal de Contrato, encarregando-se de zelar e observar 

as normas vigentes do contrato. É crucial que, tanto o Gestor de Contrato quanto o Fiscal de Contrato, 

estejam plenamente cientes do conteúdo do Decreto Municipal N° 09/2024, o qual aborda questões 

pertinentes ao seu papel e responsabilidades nesta função. 

Ela será responsável por garantir a conformidade com as normas contratuais vigentes. É essencial que 

a secretária esteja totalmente familiarizada com o conteúdo do Decreto Municipal, que detalha suas 

atribuições e responsabilidades nesse papel. 

 

Fiscal de Contrato: Jaqueline Fátima Simões  

Secretário responsável: Claudiane Gonçalves de Pinho Santos 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS-INTERDEPENDENTES 

NÃO 

 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não se vislumbram impactos ambientais decorrentes desta contratação. 

 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Entendemos que a contratação é viável, com base neste Estudo Técnico Preliminar, submetendo-o à 

superior análise e aprovação da Administração. 

 

 

Alvorada de Minas/ MG, 12 de março de 2025. 

 

 

____________________________________ 

Claudiane Gonçalves de Pinho Santos 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

_____________________________________ 

Jaqueline Fátima Simões 

Fiscal do Contrato 
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